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PORTARIA ITQ.0017/2019 DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

Recompõe o Núcleo Docente Estruturante do curso 

de Engenharia Mecânica do IFSP Campus Itaqua-

quecetuba. 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 

3.903 de 14.11.2015, RESOLVE: 

Art. 1º RECOMPOR o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de 

Engenharia Mecânica do IFSP Campus Itaquaquecetuba, com a finalidade de elabora-

ção e encaminhamento da proposta deste curso visando sua habilitação. 

Art. 2° - A participação na Comissão de Trabalho se formalizará como 

“Atividade de Apoio ao Ensino”, caracterizado pela concepção, consolidação e contínua 

atualização do Projeto Pedagógico do Curso. 

Art. 3° - Designar os servidores abaixo relacionados, sob presidência do 

primeiro, para a composição do respectivo NDE. 

Nome 

Petrônio Cabral Ferreira 

Alberto Eloy Anduze Nogueira 

Carlos Eduardo Gomes de Castro 

Diego Moreno Bravo 

Elizabete Rubliauskas Giachetti 

Erik Ceschini Panighel Benedicto 

Fábio Bossoi Vicente 

Francisco de Oliveira 

Iberê de Oliveira Santos 

Ítalo Leite de Camargo 

José Carlos Souza Oliveira 
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Juliana Lúcia do Amaral Molnr Garrido do Nascimento 

Juliano Cavalcante Bortolete 

Kleberson Cartolari de Souza 

Renan Luis Fragelli 

Sérgio Toshio Nishimura 

Simone Simoes Amaral 

Suelen Fernandes de Barros 

Wagner Stipp de Souza 

Wendel Leme Beil 

 

Art. 4° - Os servidores membros da Comissão de Política de Formação 

Continuada Docente do câmpus Itaquaquecetuba fazem jus a carga horária de 03 horas 

de atividades semanais. 

 

Art. 5° - O prazo de vigência desta portaria é até 30 de junho de 2020. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

 

DENILSON MAURI 

DIRETOR GERAL 

CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA 
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